
 
 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA 
RDP Nº 052/12 

 
 
Marcelo Carlos Nascimento Vianna, Diretor do Departamento de Competições da Federação de 
Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Estatuto e no 
Regulamento Geral das Competições e, 
 
 
Considerando que as categorias de base têm como principais finalidades a renovação e surgimento 
de novo valores, a garantia de acesso às atividades desportivas e a integração dos jovens atletas na 
vida social com vistas a propiciar o desenvolvimento integral do indivíduo e sua formação para o 
exercício da cidadania; 
 
 
Considerando que os clubes participantes do Campeonato Estadual Sub-17 e Sub-15 da Série A, em 
reunião realizada em 02/08/2012, concordaram, por unanimidade, em estender o prazo para 
inscrição de atletas, possibilitando a participação de mais jovens nas disputas que serão 
desenvolvidas nos respectivos certames 
 
 

RESOLVE 
 
 

Prorrogar o prazo de inscrição de atletas nos campeonatos supramencionados, na forma abaixo 
estabelecida: 
 
 
Para os Campeonatos Sub-17 e Sub-15 da Série A o prazo limite para inscrição de atleta será até o 
terceiro dia útil que anteceder a ultima rodada da Taca Rio de 2012. 
 
 
Ressalte-se que os clubes envolvidos nas disputas não poderão se valer da dilação de prazo ora 
regulamentada para inscrever atletas que tenham constado da relação de jogo de outra associação 
participante do Campeonato Especial Sub-17 e Sub-15 das Séries A, B e C, e/ou do Campeonato 
Estadual Sub-17 das Séries B e C. 
 
 
Esta resolução entra em vigor nesta data revogando-se as eventuais disposições em contrário. 
 
 

Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2012. 
 

 
MARCELO CARLOS NASCIMENTO VIANNA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPETIÇÕES 


